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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PARA-RAIOS NO PRÉDIO DO CEU (CENTRO DE ESPORTES E UNIFICADO)
LOCAL: Rua Neuza Francisca dos Santos, S/N - Recanto dos Sonhos, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Moradores do Recanto dos Sonhos relataram a este vereador a necessidade de instalação de para-raios no prédio do CEU, equipamento público de grande importância para a comunidade.
A ausência de um sistema de proteção contra descargas atmosféricas no local expõe a estrutura, os equipamentos e, principalmente, a integridade física dos frequentadores a sérios riscos, especialmente durante temporais, comuns em nossa região.
A instalação de para-raios é essencial para:
· Garantir a segurança dos usuários, servidores e equipes que atuam no CEU
· Proteger o patrimônio público contra danos estruturais e elétricos
· Prevenir incêndios e outros sinistros decorrentes de descargas atmosféricas
· Assegurar o funcionamento contínuo e seguro do equipamento
· Cumprir normas técnicas de segurança em edificações públicas
Diante do exposto, é de fundamental importância que a Administração Municipal promova a instalação de para-raios no CEU do Recanto dos Sonhos, assegurando assim a proteção da população e a preservação desse vital espaço de convivência, esporte e lazer.
Certos de que as providências serão adotadas, aguardamos os encaminhamentos necessários.
Sala de sessões, 30 de outubro de 2025.
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